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Prefeitura de São Jorge D’Oeste 

PREFEITURA DE SÃO JORGE D’OESTE-PR
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O prefeito municipal de São Jorge D’ Oeste - PR, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especial-
mente pela lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, resolve: 
Homologar e Adjudicar a presente licitação nos seguintes termos. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90042/2025 – Processo nº 
200/2025.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de móveis, equi-
pamentos e brinquedoteca, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social de São Jorge D’Oeste/PR.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e suas altera-
ções, Decreto Federal nº 11462/2023 e Decreto Municipal nº 3927/2023; 
Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, Instrução Normativa 
SEGES 73/2022 e legislação complementar.
EMPRESA VENCEDORA – MENOR PREÇO POR ITEM.
1 – SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS IN-
DUSTRIAIS LTDA - CNPJ 51.659.136/0001-49. Item: 01 – R$ 766,99. 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 3.834,95 (três mil, oitocentos e trinta 
e quatro reais e noventa e cinco centavos).
2 – 59.031.654 MARIA MARTE SCHITICOSKI - CNPJ 59.031.654/0001-
25. Itens: 03 – R$ 4.779,98; 07 – R$ 2.499,98. VALOR TOTAL DA LICI-
TAÇÃO: R$ 19.559,88 (dezenove mil, quinhentos e cinquenta e nove 
reais e oitenta e oito centavos).
3 – SERAPIAO COMERCIO DE UTILIDADES LTDA - CNPJ 
48.049.309/0001-00. Item: 04 – R$ 385,00. VALOR TOTAL DA LICITA-
ÇÃO: R$ 11.550,00 (onze mil, quinhentos e cinquenta reais).
4 – INOVE LICITACOES LTDA - CNPJ 23.567.504/0001-93. Itens: 05 
– R$ 56,90. VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 5.690,00 (cinco mil, seis-
centos e noventa reais).
5 – ALTA FREQUENCIA LTDA - CNPJ 29.920.016/0001-02. Itens: 06 
– R$ 1.227,00. VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.227,00 (um mil, 
duzentos e vinte e sete reais).
6 – CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - CNPJ 73.334.476/0001-32. Item: 09 – R$ 1.492,00. VALOR 
TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 2.984,00 (dois mil, novecentos e oitenta e 
quatro reais).
7 – DIMORVAN DAVI MENEGUSSO LTDA - CNPJ 07.065.479/0001-93. 
Item: 11 – R$ 3.349,99. VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 3.349,99 
(três mil, trezentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos).
8 – PERFLEX MOVEIS LTDA - CNPJ 06.718.646/0001-95. Itens: 12 – 
R$ 719,00; 13 – R$ 532,00. VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 2.689,00 
(dois mil, seiscentos e oitenta e nove reais).
9 – R2T TECNOLOGIA LTDA - CNPJ 26.305.083/0001-10. Item: 14 – R$ 
900,00. VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocen-
tos reais).
10 – ELITE DIGITAL LTDA - CNPJ 57.410.545/0001-93. Item: 15 – R$ 
3.791,82. VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 15.167,28 (quinze mil, 
cento e sessenta e sete reais e vinte e oito centavos).
11 – 49.418.054 MAYCON ANDRE RIZZI - CNPJ 49.418.054/0001-60. 
Item: 16 – R$ 1.749,00. VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.749,00 
(um mil, setecentos e quarenta e nove reais).
12 – MIRANDA DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ 46.440.008/0001-70. 
Item: 19 – R$ 2.647,92. VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 2.647,92 
(dois mil, seiscentos e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos).
12 – MAX QUALITY COMERCIO LTDA - CNPJ 42.810.782/0001-74. 
Item: 21 – R$ 195,99. VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 587,97 (qui-
nhentos e oitenta e sete reais e noventa e dois centavos).
13 – ITENS DESERTOS: 8, 10.
14 – ITENS FRACASSADOS: 2, 17, 18, 20.

São Jorge D’Oeste-PR, 03 de outubro de 2025.
GELSON COELHO DO ROSÁRIO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O prefeito municipal de São Jorge D’ Oeste - PR, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especial-
mente pela lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, resolve: 
Homologar e Adjudicar a presente licitação nos seguintes termos. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90051/2025 - PROCESSO 
Nº 224/2025.
OBJETO: Aquisição de TRATORES CORTADORES DE GRAMA, equi-
pamentos para atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras, 
Infraestrutura Rural e Serviços Urbanos do Município de São Jorge 
D’Oeste/PR.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e suas altera-
ções, Decreto Federal nº 11462/2023 e Decreto Municipal nº 3927/2023; 
Lei Complementar n. º 123/2006 e suas alterações, Instrução Normativa 
SEGES 73/2022 e legislação complementar.
EMPRESAS VENCEDORAS – MENOR PREÇO POR ITEM.
1 – FM PECAS E MAQUINAS LTDA - 14.233.242/0001-30. Item: 1 – R$ 
21.700,00. VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 43.400,00 (Quarenta e 
três mil e quatrocentos reais).

São Jorge D’Oeste-PR, 03 de outubro de 2025.
GELSON COELHO DO ROSÁRIO

Prefeito

A íntegra dos atos abaixo está disponível link: http://www.diariomunici-
pal.com.br/amp, de 03/10/2025.
PORTARIA Nº 172/2025, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025 – Nomear ser-
vidor temporário para cargo que se habilitou em processo seletivo.

A íntegra dos atos abaixo está disponível link: http://www.diariomunici-
pal.com.br/amp, de 03/10/2025
PORTARIA Nº 173/2025, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 – Nomear ser-
vidor para cargo que se habilitou em concurso público.
PORTARIA Nº 174/2025, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 – Nomear ser-
vidor temporário para cargo que se habilitou em processo seletivo.
PORTARIA Nº 175/2025, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 – Concede 
férias aos servidores que especifica.
PORTARIA Nº 176/2025, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 – Autoriza o 
pagamento do 4º quinquênio aos servidores que especifica.

RESOLUÇÃO Nº 049/2025
Súmula: Aprova a adesão do Município de Pato Branco/PR ao Incentivo 
Financeiro para Construção de Unidade Socioassistencial CRAS, con-
forme disposto na Deliberação nº 69/2025 – CEAS/PR, conforme plano 
cadastro no sistema SIFF, e Autorizar a utilização do recurso financeiro, 
no valor de até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), des-
tinado à construção de um novo Centro de Referência de Assistência 
Social – CRAS, em conformidade com as normativas estaduais que re-
gulamentam o repasse e execução dos recursos.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato 
Branco no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião 
ordinária realizada no dia 03  de Outubro de 2025,

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar a adesão do Município de Pato Branco/PR ao Incentivo 
Financeiro para Construção de Unidade Socioassistencial CRAS, con-
forme disposto na Deliberação nº 69/2025 – CEAS/PR, conforme plano 
cadastro no sistema SIFF.
Art. 2º Autorizar a utilização do recurso financeiro, no valor de até R$ 
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), destinado à construção 
de um novo Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, em 
conformidade com as normativas estaduais que regulamentam o repas-
se e execução dos recursos.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 
revoga-se todas as disposições em contrário.

Pato Branco, 03  de Outubro de 2025.
Adriana Salete Peter Fernandes dos Santos

Presidente
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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Adriana Salete Peter Fernandes dos Santos

Presidente
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS


